
ESTADO;E SERGIPE

PREFEITURA DE PEDBINHAS

GABINETE DA PREFEITA

LEI N' 29912Ü25

DF,22 DE OUTUBRO DE 2025

»rsPÔs soBRE A ATUALTzaçÃo Do
PISO NACIONAL DOS AGENTES

ôovruNtrÁnros DE sAUDE E Dos
AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS,

EM CONFORMTDADE COM O § 9' DA
ER{ENDA CSNSTITUCIONAL I§' 12C DE 05

DE MAIO DE 2022 E CONSIDERA A LEI
COMPLEMENTAR

APREFEITAMUNICIPALDEPEDRINHAS'ESTADODESERGIPE'nousodesuas
atribuições que lhe confere a Lei orgânica do Município, faz saber que a câmara Municipal

aprovou, sanciono c promulgo a scguintc Lci:

Art. 1' O vencimento inicial das Carreiras de Agentes Comunitários de Saúde e Agente de

combate a Endemias do Município de Ped'inhas/sE, passará a ser, atualmente corresponde ao

valor de RS 3.036,00 (três mil e tr:inta de seis reais)'

§1' - O município promoverá a evolução salarial do plano de carreira tomando como base o

vencimento inicial conforme dispõe o caput'

§2o - enquanto não advir nova Emenda Constitucional dispondo de forma diversa, anualmente' a

partir do ano a" iiZÀ (dois mit e yinte e seis), quandà a União, através de ato de edição e

publicação das portarias do l,{inistério da saúde do Brasil atualizar o vencimento dos Agentes

comunitrírios de saúde e dos Agentes de cornbate a Endemias, onde fica automaticamente

aúorizado o ivrrni"ifio de pedrühas/sE, a atualizar a tabela de vencimentos e progressões

remuneratórias destes profissionais'

§ 3" -Além do vencimento base de que trata essa lei. ser:ão garantidos aos Agentes comunitários

de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias, todas as vantagens previstas no Estatuto do

Sl*iáor público dã Município de Pedrinhas e demais legislação em vigor'

§ 4' - Além do vencimento base de que trata a Lei Federal em consonância com esta lei' segue

tabela renruneratória do Quadro Efetivo da categoda em sua progressão dos valores contidos nos

níveis da carreira das letras "a" até a letra oi", sÍâ anexâ'

Art.20 - o exercício de trabalho de Íbrma habitual e permanente em condições insalubres' acima

dos lifirites de tolerância estabelecidos pelo órgão competentes do Poder Executivo Federal'

assegura aos Agentes de que trata esta Lá, uperãepçao de edicional de Insalubridade' calculado

sobre o seu vencimento ou salário-base, "á"r".*-'çlo 
do Art' 9o -A da Lei Federal no t 1'350 de

05 de outubro de 2006.
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Art. 3o - As despesas decorrentes da ptàse"te lei con:erão fot "o"ta 
de dotação orçamentária

própria Prevista em lei'

Art. 4. _ o Município de pedriúas/s E, atualil*.á o vencimento salarial e stlas repercussões

remuneratórias dos Agentes cgryrl1ario, o.-s*d" * ao* Àg"*es de combate a Endemias

conforme o xt.Zoda EC n, ty0l?022. "'ã"SJ' 
* o *,l: d:;?sma Emenda Constitucional'

tendo as porrarias ministeriais, Portaria õü1p1§ n" 2'019 !;:0 de junho de 2022' e a Porlaria

cMlN4s no 1.971 de 30 de junho de zazzl,"í'"i*irãr,anas n" 576áe 5 de maio de 2023'

Art. 5o _ Nos termos do Art. 1gg, § 11 da constituição Fedsral, os recuisos financeiros repassados

r::JI'ã.;iy##'i:ffi JrffiJt;x;"*t*r*g'1*T*:';:xil:"hi:fr 'T:
;:;ffi ;;;'ilJ" limite de despesa com pessoal'

Art.6.-EstaleientraernVigornadatadasuapublicacão'comefeitosfinanceirosaparlirde01
dejaneiro de2075

Lrt.'.,' -Revogam-se as disposições em contrário'

GabinetedaExcelentíssimaSenhoraPrefeitaMunicipaldePedrinhas,Estadode
SergiPe, em22de outubro de 2025'

F RANcECLEIDE LI MA 
Hil,?f.ffi fJil;flo'1ili;;

SANTOS souZA:e5822310525

so u zA:e s 82Êiilffidix'§iii'.ilíôffiü r"
FRANCE 

PrefeitaPedrinhas/sE
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